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PARTE 1        ATOS DA REITORA --------------------------------------------------- 4 
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PORTARIA Nº 955, DE 31 DE JULHO DE 2015 

 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 96A, da Lei 8.112 de 11 

de dezembro de 1990, que dispõe sobre afastamento de servidores civis da 

Administração Pública Federal, e os termos do Processo protocolado sob o nº 

23100.002465/2015-67, 

 

RESOLVE: 

 

AUTORIZAR o afastamento integral no País, da Servidora 
DIONARA TERESINHA ARAGON ASEFF, SIAPE 1567409, no período de 10 
de agosto de 2015 a 1º de agosto de 2018, com ônus limitado para esta 
Universidade, para fins de doutoramento no Programa de Pós-Graduação em 
Educação em Ciências: Química da Vida e Saúde, da Universidade Federal do 
Rio Grande (FURG), na cidade de Rio Grande/RS. 

O afastamento deverá ser renovado semestralmente, 
conforme instruções contidas no Art.34, Parágrafo I, da Resolução 24/2010 do 
CONSUNI, mediante apresentação de atestado de frequência e relatório de 
desempenho acadêmico por parte da servidora e do seu orientador. 

      

 

 

 

 

 

                                                                             Ulrika Arns 
                                                                                Reitora  
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PORTARIA Nº 956, DE 31 DE JULHO DE 2015 

 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 96A, da Lei 8.112 de 11 

de dezembro de 1990, que dispõe sobre afastamento de servidores civis da 

Administração Pública Federal, e os termos do Processo protocolado sob o nº 

23100.001865/2015-55, 

 

RESOLVE: 

 

AUTORIZAR o afastamento integral no País, da Servidora 
JOICE TRINDADE SILVEIRA, SIAPE 1789755, no período de 12 de agosto de 
2015 a 12 de agosto de 2016, com ônus limitado para esta Universidade, para 
fins de doutoramento no Programa de Pós-Graduação em Educação em 
Ciências: Química da Vida e Saúde, da Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul (UFRGS), na cidade de Porto Alegre/RS. 

O afastamento deverá ser renovado semestralmente, 
conforme instruções contidas no Art.34, Parágrafo I, da Resolução 24/2010 do 
CONSUNI, mediante apresentação de atestado de frequência e relatório de 
desempenho acadêmico por parte da servidora e do seu orientador. 

      

 

 

 

 

 

                                                                             Ulrika Arns 
                                                                                Reitora  
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PORTARIA Nº 957, DE 31 DE JULHO DE 2015 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 96A, da Lei 8.112 de 11 

de dezembro de 1990, que dispõe sobre afastamento de servidores civis da 

Administração Pública Federal, e os termos do Processo protocolado sob o nº 

23100.001787/2015-99, 

 

RESOLVE: 

 

AUTORIZAR o afastamento integral no País, da Servidora 
KARINA SANCHES MACHADO D´ALMEIDA, SIAPE 2000631, no período de 
12 de agosto de 2015 a 11 de agosto de 2016, com ônus limitado para esta 
Universidade, para fins de doutoramento no Programa de Pós-Graduação em 
Ciências da Saúde: Cardiologia e Ciências Cardiovasculares, da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), na cidade de Porto Alegre/RS. 

O afastamento deverá ser renovado semestralmente, 
conforme instruções contidas no Art.34, Parágrafo I, da Resolução 24/2010 do 
CONSUNI, mediante apresentação de atestado de frequência e relatório de 
desempenho acadêmico por parte da servidora e do seu orientador. 

      

 

 

 

 

 

                                                                             Ulrika Arns 
                                                                                Reitora  
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PORTARIA Nº 958, DE 31 DE JULHO DE 2015 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei nº 
12.772, de 28 de dezembro de 2012, na Resolução do CONSUNI nº 80, de 28 
de agosto de 2014 e os termos do Processo nº 23100.002344/2015-15. 

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER Progressão Docente do Nível I para o Nível II da 

Classe A de Professor Auxiliar ao docente ANDERSON LUÍS JESKE BIHAIN, SIAPE 

2045743, do Quadro Único de Pessoal da UNIPAMPA, em regime de Dedicação 

Exclusiva, com efeitos financeiros a partir da data de publicação no Boletim de Serviço 

da Unipampa. 

 

 

 

 

 

 

                                    Ulrika Arns 

                               Reitora 
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PORTARIA Nº 959, DE 31 DE JULHO DE 2015 

 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 96A, da Lei 8.112 de 11 

de dezembro de 1990, que dispõe sobre afastamento de servidores civis da 

Administração Pública Federal, e os termos do Processo protocolado sob o nº 

23100.002407/2015-33, 

 

RESOLVE: 

 

AUTORIZAR o afastamento integral no País, do Servidor 
AVELAR BATISTA FORTUNATO, SIAPE 1548264, no período de 11 de agosto 
de 2015 a 11 de agosto de 2016, com ônus limitado para esta Universidade, 
para fins de pós-doutoramento no Programa de Pós-Graduação em Economia 
(PPGECO), da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), na cidade de 
Florianópolis/SC. 

O afastamento deverá ser renovado semestralmente, 
conforme instruções contidas no Art.34, Parágrafo I, da Resolução 24/2010 do 
CONSUNI, mediante apresentação de atestado de frequência e relatório de 
desempenho acadêmico por parte do servidor e do seu orientador. 

      

 

 

 

 

 

                                                                             Ulrika Arns 
                                                                                Reitora  

  


